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Fšecorreritesz ABRAV CONSTRUÇÕES SERVLÇUE EVENTOS E LOCAÇÕES E¿"r'{¡šL.L-zÍl~'k~^ ~:

CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA EII-EELI, rodas devidamente qualificadas em seus
devidos arrazoados.
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A empresa AERAV coivsrkuções seavlços E-verrros E Locàçoes «¿.=:.-;z:z.1.-
EPP, acluz que não há sustentação legal, para a inabilitação cia recorrente, pois apre;~:an';:›u
tooa a docurnentaçáio exigida. Assevera, adiante, que apresentou de igual sol;-1;, juiz›.alzi.zii‹.‹z
CATs, em nome dos profissionais qualificados no certame e que faz parte do quadro t;-íciiico ao
ri-_-corrorice o Sr. DAVID DE SOUSA FERNANADES e FILIPE BEZERRA `i'ORRl3S DE MELO

Diante desse motivo, requer sua `nabi'litação.

Por fim, a ‹z¬.:'ri¡:›rz.::;a, ú'S<`.;‹¡~i5'i".›Fi*.i..="wLJi‹'z"« N-Ov`à h;ui¿u~_.-anula. ¿i'..¬~...=i..., l.iz'i.ii¬,‹_‹
contra sua inabílitczgão, no tocante à exigência de Certidão de protesto de titulos, beu. .~oz.io
apresentação de acervos clz-.- capacidade técnica, para os itens A e B. se Ir^|sur‹;,e-, iguaiiixzizze,
em z-L-l.i›¬,5:.-J à azigêi-zcia aa Rei./-\çÂo oo:-: câeromos olsriuauioos, BEM como À-¬ su-L..àú;;*.=:;
DO5 lvIE:5i~'iC)5 PELO TRlBUl\lAl_ DE JUSTIÇA.

Fluolicaoos os re‹;:›..r5os, r'iefli'iulria erupresâa parci:.pailLe, ou cid.-,-.l.`zz;\, im-.=lz.z_§oL.
impugnação/contrarrazões.

Éo relatório.
Passo a deolcilr.
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Verifica-se a tempestividade e a regularidade dos respectivos recursos, atendendo
ao previsto na Lei geral de Licitações, nos seu art. 109, I "a", bem como nos comandos
contidos no instrumento editaiicio.

Referidos prazos podem ser verificados pela transcrição do artigo de lei a seguir.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação
desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro
cadastral» sua alteração ou cancelamento;
ei rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art.
7o desta lei;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art.
79 desta Lei: .es-.lf-.=...1‹=¢l*.z.._t1'°
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária
ou de multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias uteis da
intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de
Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,
nã hiF›ÓtG!S€ CÍO Citi i¡",*' ;__1`¡:;;¢.-_¿,'A“i__¿-1 L-'ei_, no prazg de 10
(dez) dias úteis da intimação do ato.

§ 19 A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas
"a", "b", "C" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a
advertência e multa de xnora, e no inciso III, sera feita
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos
dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando
podera ser feita por comunicaçao direta aos interessados o
lavrada em ata.
§ 2? O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inoiso I
deste artigo tera efeito sispensivo, podendo a autoridade _
Cfimüfifiëfltë, motivadamente a presentes razoes de interesse ~4§:}
Públiüü. atribuir ao recurso interposto sfíçágia Sugpënfiivü `\
aos demais recursos.
§ 39 Interpoato, o recurso será comunicado aos demais i
liflitflfltëãf que poderão impugná¬lo no prazo do 5 (cinco) dias
úteis.
5 iifl O rec;ur'.so será dirigido 34 autoridade .supei-ior_. por Q

| .Tá iintermédio da que praticou o ato reoorriqg, ¿ qual poda .

i=›REel=en'uRA |v|ur~i|c:|PAL os iv|oRAoA Now.
Av. wmuoet cristao, no. '/as - cerneo - rvloeàtuâ uowr. - t:1-:AnA- oe? sssmuuu
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reconsidsrar sua decisao, no prazo de 5 (cincol dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso,
sob pena do responsabilidade.
§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de
reconsideração so inicia ou corre sem que os autos do
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
§ 69 Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade do
"carta convite" os prazos estabelecidos nos incisos I e II e
no parágrafo 39 desta artigo serão de dois dias
úteis. _<_i1¿_.¬._i¿¿¡¿¿._;._¿_¿_:..zz:.__z-z*==____§:.iii-13, 'â._;~'‹9›-‹iz_
(destacamos)

Dessa forma, resta comprovada a tempestividade dos recursos dos licitantes.

.. nv
i 3. ABRAV CONSTRUÇOES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇOES EIREL1' EPP

A empresa Auioiv coivsmuçõfis ssizvlços úvaiwus E Locações armari-
EPP, como dito antes, aduz que não há sustentação legal, para a lnabilitação da recorrente,
pois apresentou toda a documentação exigida. Assevera, adiante, que apresentou de igual
sorte, juntamente CATs, em nome dos profissionais qualificados no certame e que faz parte do

. ._ ¬ ,. . _ _. _ _
Ltfciâ|.. 'Ti' I"`i Ú. [1quadro técnico do recorrente o Sr. DAVID Dc SOU&..-*Á i=¿âNAmÀoE5 tz À-ii.

TORRES DE MELO

Muito embora, os argumentos trazidos à baila sejam bem fundamentados, não
merecem guarida como clescreveremos a seguir.

A Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas, estabeleceu, em seu art.
37, XXI (BRASIL, 1988), que somente poderão ser exigidas qualificações téciiicàâ a económica.
indispensáveis ao cumprimento das obrigações. Por essa razão, toda e qualquer' exigêiicia que
venha a restringir a competição no certame licitatório, além de justificada e pertinente ao
objeto, deve ater-se ao que permite a lei, face ao princípio da legalidade. Ademais, devem ser
evitados formalismos e requisitos desnecessários, de modo a não ocasionar uma restrição
ainda maior à competitividade.

“hrt. 37. A administração pública direta Q jnqjzgta da
qUãlQUEI ÚOB PDÚEIES da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios ooedesera aos principios de

PREEFEITURA i\iiL¡!'¬.'lClF'Al. DE MORADA HIOVAAv. iviANoE|. cAsTno. No. 725 - camino - |vioR.‹\r.›A moi/A - CEARA- css õzizimouu Qz l
CNPJ o1.7s2.a4oiooo1-ou ¬ car oa.a2o.111¬4. E-Mali.: |i¢iia¢z.amz¬@z›uiiuaii.¢úm.izr J
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao Seguinte:(...)

XXI - reããalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienacoes serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condicoes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação tecnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(Grifo nossoi”

A lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a
restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, consoante se depreende da leitura de
seu art. 3° (BRASIL, 1993):

“Art. 3° A licitacäo destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável a sera processada e
julgada em estrita conformidade com os principios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são Correlatos.

§ 1° É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prover, incluir ou tolerar, nos atos de
convocação, cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive
nos casos de sociedades cooperativas, a estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância importinente ou irrelevante para o específico
objeto do contrato, ressalvado 0 disposto nos §§ 5o a 12
deste artigo a no art. 3o da Lei no 8.248, da 2 de outubro
de 1991;

Lú

II - estabelecer tratamento diferenciado do ngturaza
comercial, legal, trabalhista, orevidenciária ou qualquer
outra, entre empresas braailairag E estraflqgiraäl inclusive
no que se refere a moeda, modalidade a local da pagamfintgsl
mflflmü quando envolvidos financiamentos de agências
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafg äüguintg E
HD ~š];"lL. ÍICJ CIEI I_,,z“=.›I_ [10 B.24ÍI, dia 23 Ciel QL,11zi_'ibrC: de 1É;Ifz|1_
(Grito nossoi”

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
AV- MANOEL CASTRO. No. 125 - :Entao - rvioRAi:iA r¬iovA - CEARA- CEP iõzsi-10.000
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O art. 30 da Lei n° 8.666/1993 (BRASIL, 1993) estabelece um rol taxativo

referente à documentação que pode ser exigida para comprovação da qualificação técnica.
Desse modo, não pode a Administração criar hipóteses nele não previstas, sob pena de
incidir na vedação legal do art. 3° da lei em comento, conforme ensinamentos de Ronny
Charles (TORRES, 2010, p. 179). O dispositivo legal determina que:

“Art. 30. A documentação relativa a qualificação
técnica limitar-será a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional
competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos:

III - comprovação, fornecida pelo orgão licitante, de duo
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informacoes e das condicoes locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei
especial, quando for o caso.

5 19 A comprovação de aptidão referida no inciso II do
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas da direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do
licitante do possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nivel
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de caracteristicas
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos maximos;

FFCEEFEITURA MUNICIPAL DE ÍMIORADA NOVA @/Av. MANUEL oAs¬rRo. No. 726 - CENTRO - ivioroàon Nov/i. - cEAm-¬-- CEP âzsmouo
CNPJ D7.7B2.B4Úl00O'i¬üO - CGI-'-' 05.920.171-4. E-NIAIL: Iicitacaomn@ou¡iooi‹.com.br

À

fx

J



/ o _ 1 ¬-._.- t _

\_.f

_ ,f

EQää
.ff v ¿__,

Flsi'
Esmoo oo CEARÁ ,U W

|=~RE|=E|'ruRA ¡v|uN|cu=A1. DE MQRADA wovi 'M
II - (Votado).

a) (vetado).

b) (Vetadol.

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão
definidas no instrumento convocatório.

§ 39 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através
de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior.

§ 49 Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação
da aptidão, quando for o caso, será feita através de
atestados fornecidos por pessoa juridica de direito público
ou privado.

§ 52 É vedada a exigência de comprovação da atividade ou de
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta
Lei, que inibam a participação na licitação.

§ 62 As exigências mínimas relativas a instalações de
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação
de relação explícita e da declaração formal da sua
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências
de propriedade e de localização prévia.

§ 7° (Vetado).

I - (vetado).

11 - (vetado).

ã 89 No caso de obras, servicos e compras de grande vulto,
de alta complexidade tecnica, podera a Administração exigir
ÚOS liCiEâHE€S ü mütodologia de execução, cuja avaliação,
para efeito de sua aceitação ou näo, antecedcra eempze à
anëlífië ÚUS PIQÇOS G Scrá efetuada exclusivamente por
critérios Objetivos.

§ QQ Entende-se por licitação de alta complexidade técnica
aquelâ QUE Envolve alta especialização, como fator de extrema
rõlcvâflüia para garantir a execução do Qbjetg 5 ger
üontratädöv GU que POSSE Cümptometer a conLinuidade da
prestacao de servicos públicos essenciais.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCFRADA NOVA
Av. w'|ANoE|. ‹:AsTRo. No. 126 - CENTRO - MoR.‹~\DA Nowx - CEARA- CEP õzsâonoú @/

& CNP-Í Ú7¬752-3¿0ÍCÚ01“00 H CGI": U5-920-171-4. E-MAIL.: Iíoitacaonn\@ouLIuo$f¿,‹;0¡1;_br
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§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de
comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata
o inciso I do § 12 deste artigo deverão participar da obra ou
serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela adminiatração.(Grifo noâsol”

Deve-se atentar sempre para que as exigências de qualificação técnica não sejam
clesarrazoadas a ponto de frustrar o caráter competitivo do certame. Outro não é o
posicionamento do TCU (BRASIL, TCU, 2009b):

As exigências relativas a capacidade t~écni.ca guardam amparo
constitucional e não constituem, por si SÓ, restrição
indevida ao caráter competitivo de licitações conduzidas pelo
Poder Público. Tais euzigêrzcias, se-:jam elas de caráter
técnico-profissional ou técnico-operacional, não podem ser
desarrazoadas 3 ponto de comprometer o caráter competitivo do
certame, devendo tão-somente constituir garantia minima
suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de
cumprir com as obrigações contratuais. Tais
exigências (sic) ser sempre devidamente fundamentadas, de
forma que fiquem demonstradas inequivocamente sua
imprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto
licitado. (Grifo nossoi”

A qualificação técnica da empresa, também chamada de capacidade técnlco~
operacional, encontra previsão legal na primeira parte do inciso II do art. 30 da Lei de
Licitações. Assim, o edital pode prever a necessidade de apresentação de atestados para a
“comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações
e do aparelhamento", conforme dispõe a norma (BRASIL, 1993).

O TCU constantemente reafirma que a comprovação da capacidade técnica deve
ser norteada pelo art. 37, XXI da CF, que somente admite exigências de qualificação técnica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Em um de seus acórdãos, o
tribunal proferiu a seguinte decisão (BRASIL, TCU, 2006d):

"5DlI>r-“. 5 comp:;wa~çãc: de ‹:.az:-ar-:iciade 1'_ar_¬ni no-operacional
reterente a itens irroiewantes zoo de valor insignificante
frente É estimativa global da obra, ¿gompgzfiQ¿ gm .¿5¿pü¢

PREEFEITUFCA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV- MANOEL CASTRO. No. ms ~ CENTRO - r.iioR.‹-\tiA novâ - CEARA- CEP s2s4o.uou Q/
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parte, as conclusões da unidade iristrtitivãi, que SE
pronunciou pela ilegalidade das exiqëI'l.Ci.as. Entretanto,
destaco que a jurisprudência deste Tribunal - Decisão
1.618/2002 e Acórcião 515/2003, ambos de Flenáriø - já SE
manifestou no sentido de que o art. 30, § 1°, inciso I, da
Lei 8.666/1993 somente se aplica à qualificação tecnico-
profissional, estando a limitação da capacidade técnico-
operacional insoulpida no art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, Q qual somente permite
ezéigëricias de qualificação técnica e econôrnica que sejam
indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações.
(Grifo i¬.ossc›)"

A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica da empresa é
fundamental para averiguar sua qualificação técnica. Alerte-se que, em regra, a soma de
atestados para comprovar a habilitação técnica deve ser aceita, a menos que exista alguma
peculiaridade no serviço que justifique tratamento diverso, conforme a seguinte decisão da
Corte de Contas (BRASIL, TCU, 2013a).

Caso o serviço a ser iicitado envolva o exercicio de atividades inerentes às
profissões fiscalizadas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia oeve~se exigir o
registro no CREA, bastando, na fase de habilitação, conforme ensinamento de Jessé Pereira
Torres Junior (2007, p. 393), o registro no CREA da sede da empresa. Afinal, a
comprovação do registro junto ao órgão de fiscalização no local onde o serviço será
executado só deverá ser exigida após a assinatura do contrato, consoante se depreende da
leitura da seguinte decisão do TCU (BRASIL, TCU, 2005a).

É preciso sempre avaliar se há a real necessidade de estabelecer critérios de
qualificação técnica da empresa no edital, pois é possível que uma entidade com pouca
experiência institucional contrate especialistas rio terna, o que permitiria, a priori, a boa
execução do contrato. Por outro lado, há de se ponderar que existem requisitos que só
podem ser demandados da empresa, e não dos profissionais. Ademais, deve-se considerar
que a experiência da empresa não se resume ao somatório da .experiência de seus
profissionais. Nesse diapasão, Marçal Justen Filho (2010, p. 436) alerta para o fato de que:

“O desemperiiio profissional e perrtienento da atividade enipiresaifial
CDi'iCii.i2 ao ciesenvolviiiiento de atrilguzos proprio; giz; .¿;¡1¡_;¿-.55¿,_ Un, ¢;1,._›1_,=5
S-His alla flapacidafiie de executar s.ii:it=fzitor:i.õiirit-nte ez-ieaiàgzzs
CC›.i`l'iP1ë>_iD¬':T IE: Ciifiilëiã. U'Lili,zè.l-Se ¿i 11':-1P_E&;:,;:_-1á(_p '“C;¿z,p5¡Qj_[¿¡¢,íj¡z¡ |;,;'¿¡¿;nj_<;5

°P@1fi¢¢UHül" Para indica: essa modalidade de experiencia,
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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relacionada com a ideia de empresa. Não se trata de haver executado
individualmente uma certa atividade, produzida pela atuação pessoal
de um único sujeito. Indica-se a execução de um objeto que PIESSUQÕS
a conjugação de diferentes fatores econômicos e mma pluralidade
(maior ou menor) de pessoas fisicas ie, mesmo, jurídicas). O objeto
executado revestia-se de complexidade de ordem a impedir que SUB
execucao se fizesse atraves da atuação de um sujeito isolado-
Portanto, não se tratou de experiencia pessoal, individual,
profissional. Exigiu-se do sujeito a habilidade de agrupar pessoas,
bens e recursos, imprimindo a esse conjunto a organização necessária
ao desempenho satisfatório. Assim, a experiência seria das pessoas
físicas - mas não dessas pessoas individualmente. Esse conjunto de
pessoas fisicas enfrentou desafios e problemas e os resolveu através
da conjugação de seus esforços comuns. Cada uma das pessoas fisicas,
isoladamente, contribuiu coni uma parcela para o exito conjunto.
Portanto, a perspectiva de enfrentar problemas no futuro e continuar
a supera-los pressupõe a manutencao dessa organizocao”.

l-iely Lopes Meirelles (2007, p.150) aponta para a necessiciatlrz da a
Administração verificar, ainda, se a capacidade operacional está disponivel, pois de nada
adianta a empresa possuir equipamento e pessoal se eles não estiveram efetivamente
disponiveis. Distingue, portanto, a capacidade operatlva teórica da capacidade operativa
real dos licitantes.

In casu, no tocante a qualificação técnico~profissionai que está regida
principalmente pelo inciso I do §1° do art. 30 da Lei de Licitações. Nele está contida a
vedação à exigência de quantitativos minimos ou prazos máximos para caracterizar a
experiência anterior do profissional. se refere: apenas ao
zzgflggional e não à empresa.

Caso o serviço a ser prestado demanda otirigatoriêirnente o registro dos
profissionais nos respectivos órgãos de classe, essa exigência deve constar do edital.
Sallente-se que deve haver lei que expressamente condiciona o exercício de determinada
profissão ao registro em entidade profissional, pois, caso contrário, deve prevalecer a
liberdade de profissão, prevista no art. 5°, XIII da CF (BRASIL, 1988).

E possivel exigir, ainda, que profissionais de nivel superior apleseiitú.-.ii atestados
de responsabilidade técnica (ARTs). Esses devem ser limitados às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as a›:igêricias de ti-uaiitidades

PREEFEITURA iVIUNlÚ|PAl.. DE MÚRADA NÚVA
ÁV. MANOEL CASTRÚ. NO. 725 --_CENTf7zÕ - MURADÀ NQV|¿\`- CEARA' CEF' E.`25›4¡}.UÚCl Q/

CNPJ 07.782.840/0001-DD - CCF (.l|3.920.1?'i-4, E-MAIL: Iicitacaonin@outIook.com.i:ir
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mínimas ou prazos máximos, conforme disposição legal e entendimento do TCU (BRASIL,
TCU, 2008b):

“Determinação a Universidade Federal de Minas Gerais para
que, em licitações, restrinja a exigência de capacitação
tecnico-profissional exclusivamente às parcelas que,
simultaneamente, possuam maior relevância técnica e
representem valor significativo do objeto da licitação,
conforme preconizado no inc. I, § 1°, do art. 30 da Lei n°
8666/1993".

Ainda sobre o tema da Anotação de Responsabilidade Técnica, cumpre destacar
que ela é obrigatória, nos termos do art. 1° da Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977
(BRASIL, 1977), in verizisz

“Art. l” - Todo Contrato, escrito ou verbal, para a execução
de obras ou prestação de quaisquer' servicos profissionais
referentes a Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica
Sujeito ä "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART)”.

Outrossim, o gestor púbiico é obrigado a exigi-ia sempre que preciso, conforrne
entendirnento jurisprudencial da Corte de Contas, cristaiizado na súmula 260 do TCU
(BRASIL, TCU, 201319; BRASIL, TCU, 2010i:›)z

“Nas licitações e contracaçöes de obras e serviços de
engenharia, compete aos gestoras públicos exigir, a cada
etapa (projeto, execução, supervisão e fiscalização), as
respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica, sob pena
de responsabilização.

Ressalva-se que os ARTs apenas indicam que o pruiissionai foi iioiiw.-ado
responsável tecnico por determinado objeto, mas não certifica que esse proiissionai

PREEFEITURA NIUNICIPAL DE IVIDRADA NOVA
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efetivamente desempenhou essa função, nem se o fez de modo satisfatório, como alerta
Jessé Pereira Torres Junior (2007, p. 412).

A exigência de ARTs, no entendimento de Marçal Justen Filho (2010, p. 456-
U1 Q~458), via de regra, é cabível para profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia,

pois o CREA é um dos poucos conselhos de classe que exige que o sujeito comunique cada
atuação profissional. Em se tratando de outros profissionais, é possível exigir cursos de pós-
graduação, cursos técnicos ou experiência similar, desde que pertinente com o objeto que
se pretende licitar, conforme lição do autor:

“A Lei adznice ez possibilidade de qualifiicação tecnica profissional
nâo referida ao nível superior de instrução. Nam poderia ser
diversamente. Podem existir situações em que a capacitação
profissional somente será evidenciada através de cursos de pós-
graduaçäø; já em outroä casøs, serão exigíveis cursos técnicos ou
experiência similar. (. . .)

A redação do §1° do art. 30 demonstra que o legislador tinha em mente, ao
disciplinar a capacitação técnica, exclusivamente as obras e serviços de el¬.gel'll'laria. No
entanto, editou regras aplicáveis a quaisquer contratos de obras e serviços. Isso já seria um
problema, _t_c_-zi-ido em vista a im/iabiiidade_d:â_a,o_Iiç_;›r textual e fiel:-nenta as regras do
 §, de , ,licitações para obras e _serviços___c:ue não saiam de
eflqenhghifimggccorrência, deve-se reputar inaplicável a _e,×‹_¡g§gç§_a_g'_ç 'registro'
 osa atividades ,relativamente is_q__u_a_i§, não haia um controle
 sprofissionais cornpetentg".(Grifo nosso).

Para garantir que a empresa possua profissional adequado, pode-se exigir, na
fase de habilitação, uma declaração do licitante de que dispõe de profissionais com os perfis -se
necessários, comprovado por um contrato de prestação de serviços, nos termos do §6° do
art. 30 da lei em comento e conforme entendimento do TCU (BRASIL, TCU, 2OOSb):

l

t ___‹_ ¬ . . . ¬ , _ . _..\ ¬¬ ,-. _ ___» r- f__iU L-11140 JO. *É l°, 1n‹._ao L, oa l_.s_i tz a.-_-l-_-tz/93, l_ti,|-'-_-¿¿=l _,
Éfíi-U-'E5559 "Cll~1rT*-Íi Í `Í""..«lI::<;'«"šiC- l;É'f_'I'liCTC--gT'l'Qf.Í.S5it1i'ia]." ;:i.,e.~.'z;u izmjitzgâ 1' .gi
ÉHÂSLÉHSÀE, EOS quàfiföfi yermgrgnrëg dg Umg ¿mFg¿5¿| j¿
profifssii czfla em cujr: ¿z.-zâ_==;-¬,:¿,-- l_-,_i:_í-z;-;;',j,_-:(3 ,¿.»_¬,¡-,_._z¡¡.;._. ¿,
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rçzspgznsai-_-riliçlagle pela e›:‹ez,'_:›.,z:;:ät',1 de tíibraa ou aervizaoa .~5;i.rl|il.‹-'z`r.`\'-:F
aqugleg .a5pj.);¬etiQz: pelo Órgão cn.: entidade dëi ¡'3\Cil'l1il'ii5iErãlÇäO:
Todavia, há que se aiieritar pa1'¿l cr .i.*`.ac‹:~ -:ie que a I..ei n*"
S.l36t3/93 não define o que seja "quaclr~:- pei:maneni:e". f-\ss;l.m,
essa er-:pressão poderia .ser c«'>tnp:^eel':tíi‹;1.ë5t t:i'.›illo o cfonjur¬.to de
pessoas ligadas .š -ernpresa de m~râ‹.'ío porn-arionte, sem ri-¿=l;LLr‹=-'EC¬
eventual, por meio de virictzlutz-s de natureza lzrabzslhiste ze/ou
5(;.¿;_i§1_›t¿,~¿;i.-_¢¡ . Esse t:t)r1c:-.=;:ii'.:.'›, eni'.J.'c:i;an!:‹:›, l.'fe-~;:.larllz': l..-5:
ampliafläo t1¡z1â= i`ii.pfÍ>i:ese:=; err. que a aui'.-'.'znc›£T'.ia rio eõxe-r't';iCiO Cla
p.rofis:¬-ãio descaracterize o vinculo ernpregat.ít;:i_c› _-sem .afastar a
ql_1_a1ifiz-;:¿zt;âf;- do :5uje.'i.t.o r:‹'›rntJ iritegratite :ici qiiatiro permalI'1enl-e,
como é c caso dos profissionais da área de engenharia.

As exigências de qualificação técnica, sejam elas de caráter técnico profissional
ou técnico operacional, portanto, não devem ser desarrazoadas a ponto de comprometer a
natureza de competição que deve permear os processos licitatórios realizados pela
Administração Pública. Devem constituir tão somente garantia mínima suficiente para que o
futuro contratado demonstre, previamente, capacidade para cumprir as obrigações
contratuais.

Nesta senda, percebe-se cristalinarnente, que a empresa, ora recorrente, não
atendeu o comando expresso contido na cláusula 4.4.2, pelos motivos acima esposados. A
Comissão Licltatória agiu em arrirno a legislação pertinente, bem como em sustentáculo
com as normas editalicias.

Neste sentido, com arrimo no P-rinciplo da supremacia do interesse Publico, e à
estrita vinculação ao Edital, o pleito da empresa-recorrente deve ser rechaçado.

4. .*¿tI\lÍl.LISE DA II\IABILITAÇÃO DA EMi¡"REEiA COl\i:'5TRUTOi~L.~'à ¡'~‹l'~.".fil.'.'-\
HIDRULANIDIJ-K EIRELI

A empresa acima foi declarada inabllltada por ter descumprido o comando contido
na cláusula 4.4.2 do Edital em cornento, basicamente no tocante aos mesmos fatos rlarradus
pela empresa Aiviläitâv, e diferentemente, no que tap_‹.',-,ça “ a apresentação gia c-.zrtiu;'L_ç_›_

lleëlfliívfi. <l.sJ›I'Ut~=§.l;e.dH fitHif;~_¢isf1=___ted.t›S .ca.rt¿>›r¡_‹›s__ ' = 1f;.__«zz‹.::z:z.-itzl ‹l_;-z__..ç.==-mp.-tz_f_:;z,da
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(,,,)", berin corno a relaçäo dos mesmos, expedidas pelo trio igual da .lgãtíga de Drígiáffl
da eflwrf-255 DrQ1a9rslJ_1fi‹*=-

Neste sentido, manejou seu arrazoado, pleiteando em suma, o recebimento do
recurso em espécie para habilita-la.

_ 4...Melhor sorte, também nao assiste à recorrente, senao vejamos:

Sabe-se que uma das fases do processo licitatório é a da habilitação, na qual
aqueles interessados em contratar com a Administração Pública devem demonstrar, mediante
a apresentação de documentos, que são capazes e idõneos para bem executar o objeto Iicitado
e, assim, atender satisfatoriamente a demanda pública apresentada.

Sinaliza-se, de plano, que para tal finalidade (habilitação) podem ser exigidos
apenas e tão somente os documentos arrolados na Lei 8.666/93[1], em face do princípio oa
legalidade, que, dentre outros, rege a atividade administrativa, conforme estabelece a
Constituição Federal, em seu art. 37, caput, e condiciona, como requisito de validade, que as
ações da Administração Pública estejam sempre em consonância com o permitido pelo
ordenamento.

Sobre tal princípio, leciona o saudoso Hely Lopes Meirelles:

“A legalidade, como principio da administracao iCF, art. 37,

Caput), 5igni:`:l.ca que o administrador público está, em toda
Sllã èltivldâdfiš fl_ll`1GiOnal, :suja-i.l'.() 5.105 ixiaiiddriilâzritus da lei Q .§i_~_;

E-“iigëfiüiää do bem comum, e deles não se pode afastar ou
desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a

caso.

A eficácia de toda atividade adminiarraciva está ggnüigionafia

ao atendimento da Lei e do Direito. (...)

Dessa forma, é que se pode afirmar que as exigências a titulo de habilitação nas
licitações públicas que transbordem os limites estabelecidos em lei são consideradas ilegais e
restritivas da competitividade.

PREEFEÍTUÊÀ MUNICIPÀI... DE |l|'iDf'(¡-\ÚÂ NÕVÁ
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Marçal Justen Filho, ao analisar os dispositivos da Lei 8.666/93 que se referem aos
documentos de habilitação assim se manifestou:

“O elenco dos requisitos de habilitação esta delineado em

termos gerais nos arts. 27 a 32 da Lei de Licitações. É
inviável o ato convocatório ignorar os limites legais e
introduzir novos requisitos de habilitação, não autorizados

legislativamente.

(---l

Com respaldo no texto legal, supra descrito, é clara e evidente a possibilidade da
exigência da certidão negativa de protesto, não havendo assim, ilegalidade alguma na
exigência editalicia, sendo de suma importância elencar que, desta maneira vern também
entendo os nossos tribunais, in verbis;

AGRAVO DE INSTRUMNTO. LICITAÇÃO. EDITAL. EXIGENCIA DE

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO. ILEGALIDADE INEXISTENTE.

Não ilegal a exigência de certidão negativa de prote

aco em edital de licitação, diante do que dispõe o
artigo 31, I e § 4°. Trata-
se de instrumento objetivo e adequado para a verifica
Çâo da capacidade econômico financeira dos licitantes.

I) FT II;ÀGRÃVU A QUE SB NEGA _

ÍO Nú \¡'_Íç`^¿-¬'§',l5j_r{\,=_'¡

ULMENTO. (Agravo de lnstrumen

Segunda Camara Civel, Tribunal de Justica do RS, Rela
tor: Denise Oliveira Cezar, Julgado em 12/ll/2014:.

Trata-se de um direito oa adrninistração verificar que os licitantes de fato possuem
condições de executar o serviço de maneira responsável e segura, principalmente no que se
refere ao presente objeto, como é o caso especifico deste certame ora impugnado.

i=ReEi=En'uRA iviun|ciPAi_ oe ivioRAoA Nox/A Í
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No tocante a assertiva da insurgente que não há relação dos cartórios expedidos
pelo Tribunal de Justiça do Ceará, também não merece guarida, pois o próprio sitio eletrônico
do respectivo Órgão Judicial disponibiliza as mencionadas serventias, conforme consta no
endereço: http:¿/corregedoria.tjce.jius.br/c/cartorios¿

Desta maneira, o recurso cia recorrente, embora tempestivo, não pode ser
DEFERIDO.

5. DISPOSITIVO J.ei
Diante de tudo exposto, em respeito ao principio da vinculação ao ato convocatório,

à escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao princípio da supremacia cio
interesse público, decide-se em C0i×ii~iECER dos presentes Recursos, para i\¿EG.'-ia-i_~..fi§
 ,permanecendo inabiiitadas as respectivas ernpresas.

Encaminha-se a presente decisão à autoridade superior em obediência ao Art. 109,
§ 4°, da Lei de Licitações.

Morada Nova/CE, 22 de maio de 2018.

PAULO HENRIQUE NUNES NOGUEIRA

Presidente da Comissão de Licitação

it/< aii» rss/jk/ÁWA LIl§>`i§~R" sato CR
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